
       ESTADO DE PERNAMBUCO 

                        Câmara Municipal de Bodocó 

                          Casa Luiz Bezerra Luna 

                              Rua Nininha Lócio, 294, Centro 

                              CNPJ: 24.301.483/0001-22 
                            Fone: 87 3878-1255 

                              Email: camaramunicipalbodocope@gmail.com 

PROJETO DE LEI 008/2026  

 

EMENTA: Dispõe sobre a 

denominação da Segunda Cozinha 

Comunitária do Município de Bodocó e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BODOCÓ, no uso de suas atribuições 

faz saber que submeteu ao Plenário e este APROVOU o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º– Fica denominada de “Cozinha Comunitária Maria da Conceição Horas – Maria 

Mano” a Segunda Cozinha Comunitária do Município de Bodocó. 

Art. 2º – A presente homenagem reconhece a trajetória de vida, dedicação à comunidade e 

o legado de solidariedade deixado por Maria da Conceição Horas, popularmente conhecida como 

Maria Mano. 

Art. 3º – O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para 

identificação e oficialização da denominação prevista nesta Lei. 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente em 06 de maio de 2026 

 

_____________________________________ 
José Nilson Bezerra Miranda 

- Presidente – 


